
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 10/2020/VLH - CGAB/IFRO

 

A Direção-Geral do campus Vilhena do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia, por meio dos Departamentos de Extensão, Pequisa e da Diretoria de Ensino, no uso
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do EDITAL Nº 10/2020/VLH -
CGAB/IFRO, DE 04 DE MAIO DE 2020, que versa sobre a Chamada Interna para seleção de
projetos de Pesquisa e/ou Extensão e/ou Ensino que objetivem o enfrentamento da pandemia
causada pelo Novo Corona Vírus – COVID-19.

Onde se lê:

9 DO CRONOGRAMA
9.1 As etapas de execução previstas neste Edital estão dispostas no quadro abaixo.

ETAPAS DATAS LOCAL

Submissão de projetos Até 08 de maio  de 2020 E-mail

Homologação das inscrições 9 de maio de 2020 E-mail

Interposição de recursos contra a
homologação de inscrições 9 a 11 de maio de 2020 E-mail

Resultados dos recursos 12 de maio de 2020 Site do IFRO

Avaliação dos projetos 12 de maio de 2020 E-mail

Divulgação dos resultados da avaliação
dos projetos 13  de maio de 2020 Site do IFRO

Interposição de recursos contra os
resultados da avaliação dos projetos 14 de maio  de 2020 E-mail

Resultado dos recursos e homologação
do resultado final 15 de maio de 2020 Site do IFRO e E-

mail

Liberação da taxa de bancada aos
coordenadores

Após o resultado final e conforme
disponibilidade orçamentária

Conta bancária dos
coordenadores

Início da execução dos projetos Após a liberação da taxa de
bancada -

Prazo final para execução dos projetos Até 30 de setembro de 2020 Locais de aplicação

Entrega do Relatório Final Até 30 de outubro de 2020 SEI

Leia-se:



9 DO CRONOGRAMA
9.1 As etapas de execução previstas neste Edital estão dispostas no quadro abaixo.

ETAPAS DATAS LOCAL

Submissão de projetos Até 10 de maio  de 2020 E-mail

Homologação das inscrições 11 de maio de 2020 E-mail

Interposição de recursos contra a
homologação de inscrições 12 de maio de 2020 E-mail

Resultados dos recursos 13 de maio de 2020 Site do IFRO

Avaliação dos projetos 14 de maio de 2020 E-mail

Divulgação dos resultados da avaliação
dos projetos 15  de maio de 2020 Site do IFRO

Interposição de recursos contra os
resultados da avaliação dos projetos 16 e 17 de maio  de 2020 E-mail

Resultado dos recursos e homologação
do resultado final 18 de maio de 2020 Site do IFRO e E-

mail

Liberação da taxa de bancada aos
coordenadores

Após o resultado final e conforme
disponibilidade orçamentária

Conta bancária dos
coordenadores

Início da execução dos projetos Após a liberação da taxa de
bancada -

Prazo final para execução dos projetos Até 30 de setembro de 2020 Locais de aplicação

Entrega do Relatório Final Até 30 de outubro de 2020 SEI

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
08/05/2020, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0911818
e o código CRC FC56FC08.

Referência: Processo nº 23243.007371/2020-17 SEI nº 0911818

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

